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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n° 51. Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Munieipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN. brasileiro, casado. médico,
nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidadc R.G. n°. 9.533.410-5-551'/51' e
inscrito no CPF/MF sob o n". 387.881.019-91. residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. e de outro lado. a empresa CIRlJRGICA UNIÃO
LTDA. inserita no CNPJ sob o nO04.063.331/0001-21. com cndcreço junto a Rua 25. nO
1908/1928. Jardim São Paulo. na cidade de Rio Claro/SI'. CEP 13.503-0 IO. tel.: (19) 3526
1900, email: uniao@cirurgicallniao.com.br. dados bancários: Banco do Brasil, agência 6507-
2, conta corrcnte 42832-9. neste ato representada por SERGIO EI>UARDO GUERRA I>A
SILVA ,JUNIOR. brasileiro. solteiro. sócio gerente, nascido aos 08/1 0/1981. portador da
Cédula de Identidade RG n° 32.435.094-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n". 219.763.728-
28. residente e domiciliado na Rua 08. n° 2303. apto 12. centro. na cidade de Rio Claro/SI'.
CEI' 13.503-000, tel.: (19) 99635-4472. e-mail institucional:uniao@cirurgicauniao.com.br - c-
mail pessoal: jW1ior@cirurgicauniao.com.br, doravante dcnominada simplesmente
COMPROMISSÁRIA. ncste ato por seu representante legal , conlonne documento
comprobatório. nos tem10S da Lei Federal n° 8666/93. Decrcto Municipal nO 3.863/2009 e
altcrações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos matcriais. constantes no EDITAL 1>0
PREGÃO I'RESENCJAL I'ARA REGISTRO DE PREÇOS N" )05/2019. de acordo com
sell(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Cota: PfrtlClpat

DesCrIÇão

BOTA DE UNNA 10CM LARG. - ELASTlC.I;

ESPECIFICAÇÃO

CAO .•I,RCO PARA FlAACAO DE TUBO

ESPECIFICAÇÃO SAq.;AOO BRANCO. espes.,>ur;a 14 enl. 10 metros

CAIXA COlETORA PI MATERIAL PERFUROCORTANTE

ESPECIFICAÇÃO CAiX.A COLETORA PI MATERIAL PERFUROCORTANTE CAPA.cJOAOE PARA 7 LITROS - FEITO EM PAPELAO NAO REQClADO .

38 405110020.167 CANULA ENDOTRAQUEAL N 4 3,1 25.

CANULA ENDOTRAQUEAl N 4.0 COM eUFF. DESCARTAVEL. ESTERIL, EM pve $ILlCONIlADO. TRANSPARENTE.ATOXtCA COM BALAO
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO E PONTA ATRAUWAT1CA

,VITALGOLDCANULA ENDOTRAQUEAL N 6

Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028

~ \ CANULA ENDOTRAQUEAl N 6 COM CUFF. OESCARTAVEL, ES- TERIL. EM PVC SIUCONiZADO, TRANSPARENTE. ATOX1CA COM BALAO
~ V':-LTOVOlUME EBAIXA PRESSAO E PONTA ATRAUMATlCA I

mailto:uniao@cirurgicallniao.com.br.
mailto:institucional:uniao@cirurgicauniao.com.br
mailto:jW1ior@cirurgicauniao.com.br,
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CANULA ENCOTRAQUEAl N 65 VITAl GelO UN 3.1

ESPECIACAÇÀO eMULA ENDOTRAOUEAl N 6.5 COM CUfF. DESCARTAVEl, ESTERIL, EM PVC SIUCONtzAOO, TRANSPARENTE,ATQXlXA COM BAlAO
DE ALTO VOlUME E BAIXA PRESSA.O E PONTA A TRAUMA llCA

CANULA ENOOTRAQUEAL N 8, DESCARTAVEl, ESTERIL,
EM PVC SIUCONllADO, TRANSPARENTE, A 10XIOA, COM

PONTA ATRAILtA_~ICA

ESPECIFICAÇÃO

ANULA TR.ltaUEAl.N L" o seA TA\, l. S E IL
EM PVC SIUCONIZ4.DO, TRANSPARENTE. A TOXICA. COM

PCNH, ATRAUMA nCA

ESPECIFICAÇÃO

ANULA !li N L.~ I,
EM PIIC SlllCONIZADO, TRANSPARENTE, ATOXICA, COM

PONTAAlRAUMATlCA

ESPECIFICAÇÃO •REXIDlNA 2% (OIGlICONA l
SOL Ão AQUOSA

XI INA2%).

ESPECIFICAÇÃO EMBAlAGEM COM 1 lITRO (1000 MLI, USO EXTERNO, USO ADULTO E PED!ÃTRICO, USO TÓPICO

CÂNULA/TUBO ENDOTRAQlIEAl N 7

ESPECIFICAÇÃO
CANUlAENDOTRAQU£AL N 7, DESCARTAVEL. ESTERIL, EM PVC SIUCONIl.AOO, TRANSPARENTE, ATOx'ICA, COM PONTA
ATRAUMATlCA

o 405.17llOOO 8 ____ CAN_-_U_l_A_'_TlJ_B_O_'_N_UO_'_"_A_Q_U_EAL __ N_'_' 1 VITAl GOLD I ~I 123,59

ESPECIFICAÇÃO
CANutA ENDOTRAQUEAL N 7,5. DESCAFUAVEl, ESTERtL, EM PVC SIUCONtzAOO, TRANSPARENTE, AlOXICA, COM f'UN1A
ATRAUM4TlCA

CÂNUlA ENOOTRAOUEAl N 4,5

ESPECIFICAÇÃO
CANutA ENOOTRAQUEAl N 4.5. DESCAI:HAVEl, ESTERIL, EM PVC SIUCONIZADO, TR\NSPARENTE. ATOXICA, COM PONTA
ATR"UM.A,TlCA

ESPECIFICAÇÃO

cANUlA ENDOTRAQUEAl N 5

CANutA ENDOTRAQUEAL N 5, DESCARTAVEl. ESTERtL, EM PVC SlLICONIlAOO, TRA.I\ISPARENTE, ATOx'ICA, COM PONTA
ATR.Io,UMA.TlCA •

64 405.170000.4 CÂNUlA ENDOTRAQUEAl N 5,5 3)

ESPECIFICAÇÃO
CANULA ENDCTRAQUEAl N 5,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, EM PVC SILlCONIZADO, TRANSPARENTE, ATOx'ICA., COM PONTA
ATRAUMATICA

DISPOSITIVO PARA TRANSFER~NClAS DE SOLuçÓES VITAL G:)LD

ESPECIFICAÇÃO
DISPOSITIVO QUE PERMITE ACESSO AOS RECIPIENTES DE SOLuçÕES PARENTERo\IS EM SISTEMA FtCHAOO, PAR". IRRIGAÇÕES,
CUMTNOS E VÁRIOS PROCEDIMENTOS COM SOlllÇÕ£S ESTÉREIS

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - PirassunungaiSP - Fone: (19) 3565-g028
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MlJLnGEL

LAMlNA f'1 B1S'1 Uf~1N 11

LAMINA PI BISTURI N 15

99 405400001.478 GEL PiUL TRASSONOGRAFlA E ECG - GALAO Cl5 LITROS

ESPECIFICAÇÃO
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MALHA MAl.HA TUBULARTAM fiCM)( 15M-ROLO

EsPECIFICAÇÃO

CCMPER 15 I~ 26,8OOíj 402"]

COMPER 15 U" I 26,ãOOlj 40'."3

ESPECIFICIoÇÃO

~ 405.480018S581 MASC__ A_"'_LA_R_I_"Gl'A__ ,_3 ~----

ESPEClFIC.AÇÃO

MÁSCIoRA LARíNGEA N 1,5

MODELO RJ.CONSnnJlDOS COM LENTE EM POL1CARBONATO em" W E APOlO NASAL It-lJETADO NA MESMA PECA; HASTE TIPO
ESPA TUt.A.POSSUE REGULAGCM DE To6JMNHO COM 04 Nl\lBS•

ESPECIFICAÇÃO

145 342.90018,457 OCUlOS DE SEGURAI'lCA COM lENTES TRArJSPARENTES

ESPECIFICAÇÃO

PC ,., 289,1

REANIMADORM~NUAl COM BAG. NEO NA,T,C.L

ESPECIFICAÇÃO REAN;MAOOR MANUAL COM BAG- NEO NAT Ai - RESGIi.TE

REANltAAOOR ,.,..ANUAl COM Bo\.GADULTO

ESPECifICAÇÃO EM SIUCO/'lE AUTOCLAVA'IEL

SOtIDA DE ASPIRAÇÃO TRol<OUEAl N' 14

ESPECIFICAÇÃO

• ESPfCIFlCAÇÃO

AlAMETAU A26X1 "''IM.PACO E 12 UNiDA
PRODUZIDO EM AlUMiNIO E ESPUMA. DE BAIXA

DE.NSI(),I,DE

TAJ..J,.o"nOAVEL ARAMADA TA•.••ANHO PP

ESPECIFICAÇÃO COMPQ5JCAO:ESPUMA DE POL1URETANO FlExrJEl,SEM1-Rl GlO,l, E ARA.MEGALVAN1ZADO. TAtN<NHO :lJXBX3 eM

TALA MOlDA\lEl TAMANHOGG

ESPECIFICAÇÃO TMA MOLDAva TAMANHO GG t.RAr.oADA, PARA uso PElO CO RPODE OOMaEtROS. RESGA- TE

TINTURA Dt 1000 A 2'4 - FRS CJ II T , 'os '34.

ESPECJFICAÇÃ.o

VALOR TOTAL DA ATA I{S 23.868,94 (vintc c três mil oitoccntos c scssenta c oito reais
c noventa c quatro ccntavos).

CLÁUSULA I'RIMEIRA - 1)0 OB,IETO

a Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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AS NECESSII>AI)ES I)A

o RI~GISTlW DE
PARA ATENDER

presente Ata tem por objeto
ENFERMAGEM/
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, conformc especilicações do Al'lEXO I - Tenno
de Referência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o
integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pel1inente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2,1. O prazo de vigência da Ata dc Registro será dc 12 (dozc) mescs, contados a partir da
assinatura,
2.2. As entregas deverão ser parceladas, eonf(mne as necessidades da Secretaria Municipal d.
Saúde. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir
do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela Administração Municipal.
2.2.1. Somente serão aceitas as entregas dos matcriais desde que cm sua totalidade,
conforme emissão da Autol'izlIção de fornecimento, caso não se cumpra a totalidade os
itcns serão devolvidos no ato da entrega.

2.2.2. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especilieação dos
produtos, os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no prazo estipulado
pela Unidade Requisitante.

2.2.3. Os produtos entregues deverão possuir no minimo prazo de validade de l8( dezoito)
meses da data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior. deverá ser
entregue eontonne orientações do(a) Farmacêutico (a) responsúvel.

2.3. Os produtos deverão scr entrcgues no Almoxarifado da Saúde, situada na Rua
Siqueira Campos, 1116 - Centro, 110 horário compreendido cntrc 07:00 às 10:30 e 13:30
às 16:00 horas.
2.4 O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Le.
Fcderal n." 8,666/93, mediante recibo.
2.4.1. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsúvel por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestarú o recebimento.
2.4.2. O recebimento não exime a Compromissúria dc sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
2.4.3. Nos casos de recusa do objeto, a Compromissúria terú de providenciar as devidas substi-
tuições ou correções dentro do prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer
õnus à municipalidade.
2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do fornecimento. dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.

~ 2.6. De~pesas com frete correrão por conta,e risco da Compromissúria.

~ C/SULA TERCEIRA - nA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS

~/~~:" ", ,,,é "li""", ", " Ido,,) ""~,. "m"d" , ",,"i,", '"' ~,i",,"m. 4

~ Rua Galíeio Del Nero, 51 ~ Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

•

4. I. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos constantes ua(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal ueverá obeuecer as disposições contidas na Portaria CAl 162/08
(nota fiscal eletrõnica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a coneção monctária.
com base no IPC/FIPEpro rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORIUm.A A DESI'ESA

5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo do seguinte elemento
orçamentário:

12.01 Saúde
Despesa 404
Categoria Econômica 33.90.30 36
Rubrica Orçamentária 10 30 I 1001 2004 UI' FO I
Código Aplicação 3100000

•
5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. uurante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo .

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE UEGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-sc da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber. as condições c as regras
estabclecidas na Lei Federal nO8.666/93 c no Decreto Municipal n° 3.863/09.
6.2. Caberá ao !(mlecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do /()rneeitnento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anterionnente assumidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

$-Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - PirassunungalSP - Fone: (19) 3565-8028

,
7 I. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório c a
. m la defesa:

edido, quando:
\

omprov star impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

5
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fortuitos ou de força maior; c
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel cm função da elevação dos
preços de mercado.
ror iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perdcr qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de rreço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
deconentes da Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido.
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inJ{mnarú aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO AUTOM;\'nCO DO REGISTRO DE PREÇO

S.I. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA NONA- DAS SANÇÜES

9.1. Aquele que tizer declaração falsa, deixar de apresentar as eondições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a cxccuçào do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à: •
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
dClnais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
telmos do art. 87 da Lei Federal nO 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". fàeultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissúria

~

incorra nas mesmas.
9.3. Se a C9mpromissária não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ticará

'. sujçita a multa diária de I'X, (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
~ /uíí-asJ, aíé o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
/ e/on01~ de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do lvlnnieipio.

ind~pclidentemente da aplicação das sanções cabíveis.
/ 9. ~Ná'~pótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em multa

(_-------'-/7 6
1]/ Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
!
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•

de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade,
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá à Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver quc ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis,
pagará à Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, conscquentemente, o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prej uízo que o seu ato vcnha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplieadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este lar devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prcleitura, só será rccebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA D~~CIMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

•

10.1. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10,2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar eom as despesas decorrentes de fi'ete e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos medicamentos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10,8. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal, acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em pane o produto em que se
verifique(m) defeitos e/ou impropriedades, bem como, providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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1.\Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
i 'ção,

. et\lar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ S;}o Paulo

Procuradoria Geral do Município

11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO

13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamcnte comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art.6.
da Lei Federal n.O8.666/93, a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo prcço máximo a scr pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA nÉ:CIMA QUARTA-DISPOSiÇÕES GERAIS

14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Ivlunicipal da Saúde. responsável pelo rccebimento
dos produtos, através de laudo, quc os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária, o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanç<'iescabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar substituições, c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justilicadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público. •
14.3. Despesas com frete c descarrcgamcnto correrão por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os tcrmos das espccificaç<'ies do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se retere a
eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA D1tCIMA QUINTA- DISPOSiÇÕES FINAIS

15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença, as condiç<'iesde habilitação e qualilicação exigidas no certame licitatório.
15.')/l'ára as questôes que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas

. /~?',~velmen~e na esf~ra administrativa, tica cleito o [()ro da Com~lrca ~e Pirassun:lI1ga para a
/ j o çao JudiCial, deslstmdo as partes de qualquer outro. por maIS pnvIlegtado que seja.

// IJ_~por estarem as paItes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente

/ --' 8, .-------
Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitações n" 1128, 1017, 1019, 1020/2019
Edital n" 122/2019
Processo de Administrativo n" 4886/2019
Pregão I'resencialn" 105//21119
Ata de Registro de Preços n" li13/20211

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA

ObJeto: MATERIAL HOSPITALAR E I.:NFERMAGEM PARA ATENUER AS
NECESSIDADES DA SI~CRETARIA MUNICIPAL nA SAÚDE:.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PRErEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP/SI' - CPF n° 387.88 1.019-91
Endereço: Alameda dos Gerúnios, 363 - Bairro Cidade Jardim el11Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561.7890 - (19) 99905.9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uoI.com.br

•
Responsável pelo atendimento a requisicõcs de documentos do TCESI':

Nome: VANESSA HERt"!ANDES ivlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Emkreço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, n" 51 - Centro -Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou O I5 19 - 3565.8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•de 2020.

. ----- \
\ I,

I

I 'I! /
MILTON DlMAS"TADElJ lJRBAN

0,0 -oprefeit~inicipal\

Pirassununga, fi:::> de ~~AQç..C
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sõo Paulo &fbJO

Pr-oeuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACÃO

Solicitações n" 1128, 1017, 1019, I020/2019
Edital n" 122/2019
Processo de Administrativo n" 488612019
Pregão Presencial n" 105//2019
Ata de Registro de Preços n° 013/2020

Contratante; PREJ<'EITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA-SP.
Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA

• Objeto: MATERIAL HOSPITALAR E ENFERMAC:EM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE .

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 3 I9.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti _ OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O :üuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Podercmos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações dc
interesse, Dcspaehos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme da<.los abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n° 01/201 I do TCESP;
c) Além de <.lisponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Olicial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a pm1ir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tele/ones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

I I

Pirassununga. 1I':l de ~,\AV-<;I::. de 2020.
-----------

Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento linal e consequente
publicação;

~ Se 101' o caso c de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer
o (jireito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-------_._--------_._-----------------------
Eqado de São Paulo

I'•...euradoria Geral do Município

CONTRATANTE:

Nome e cargo: i\-lILTON DIMAS 1ADEU URBAN - Preleito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSI'/SP
CPI': 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/1957 /
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-96ji5
Endereço: Alameda dos Gerânios, 36/1'.. Ódade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mai! institucional:prelCito@lJirassun(\nga.sp.gov.br
-'1 1'1 b 0:'\ I I I 1)'I,-mal pessoa: 1111 ton.ur an.~yul.com; r

ASSINATURA: / I I I! I ~.~/r/
CONTRA1:"'DA: iJ
Nome e cargo: SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR - sócio gerente
RG: 32.435.094-6 SSP/SI'
CPF: 219.763.728-28
Data de Nascimento: 08/1 0/198!
Telefone: (19) 99635-4472
Endereço: Rua 08, nO2303, apto 12. centro. na cidade de Rio Claro/SI'. CEP 13.503-000.
E-mail institucional:uniao@cirurgicauniao.com.br

E-m,ilPO""'" j""i~m~,

ASSINATURA:_~,.., -A~"',_~_~~~~_~y-. _

/" /

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estndo de São Paulo

Procuradoria Geral do I\Iunicipio

DECLARACr\O DE DOCUMI~NTOS À DlSPOSICr\O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE l'IRASSUNUNGA.

CNPJ N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: CIRÚRGICA UNIr\O LTDA.

CNPJ N° 04.063.33110001-21

PROCESSO ADM. NU4886/2019

PREGÃO I'RESENClAL N° 105/2019

• ATA DE PREÇOS N° 013/2020

VALOR TOTAL R$ 23.868,94 (vinte e três mil oitocentos e sessenta e oito reais e noventa
e quatro centavos).

OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR E ENFERMAG~]VI PARA ATIi:NDIi:R AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICWAL DA SAÚDE.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigra1àda, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga, fix:;l. de 2020 .

13 C
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